
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0358/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 3 de maio de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  1.319.127,31,
destinado  ao  Gabinete  do  Prefeito/Fundo  Social  de  Solidariedade  e  aos
Departamentos Municipais, projetos e atividades que especifica”.

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/DRVS/LTJ/vfr/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. _____, de 3 de maio de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos  à  apreciação  e  deliberação  dessa  egrégia  Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  1.319.127,31,
destinado  ao  Gabinete  do  Prefeito/Fundo  Social  de  Solidariedade  e  aos
Departamentos Municipais, projetos e atividades que especifica”.

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial
de R$  1.319.127,31 (um milhão trezentos e dezenove mil cento e vinte e sete reais
e trinta e um centavos), ao Orçamento Programa 2022, conforme classificação do
Anexo I.

O  crédito  será  aberto  no  Gabinete  do  Prefeito/Fundo  Social  de
Solidariedade,  Departamento  de  Agricultura  e  Abastecimento,  Departamento  de
Saúde,  Departamento  de  Assistência  Social  e  Departamento  de  Urbanismo  e
Habitação, para atendimento dos seguintes projetos e atividades: 

I -  Atividade 2078 - Centro de Geração de Emprego e Renda, aquisição
de  material  de  consumo  e  contratação  de  outros  serviços  de  terceiros  pessoa
jurídica, para realização de cursos do Programa Escola de Qualificação Profissional,
em parceria com o Fundo Social de Solidadriedade do Estado de São Paulo - CONV
FUSSP nº SEGOV-PRC2021/0309 - R$ 10.599,20:

II  -   Atividade  2104  –  Reforma/Adequação  do  Frigorífico  Regional  de
Ovinos/Suínos, aquisição de equipamentos e material permanente (Câmara Fria) –
R$ 234.960,00;

III -  Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica, aquisição
de material, bem ou serviço para distribuição gratuita (Medicamentos para controle
da Covid-19) – R$ 25.620,10;

IV -  Projeto 1014 – Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde, execução
de obras e instalações de Academia da Saúde no Conjunto Habitacional Dona Lina
Leuzzi - Proposta nº 11909.9740001/18-003 – R$ 188.013,21:

V -  Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde - EAP / UBS,
aquisição de material  de consumo e contratação de outros serviços de terceiros
pessoa jurídica para:
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

a)  custeio  das  equipes  e  dos  serviços  de  Atenção  Primária  à  Saúde,
voltados aos cuidados das pessoas com condições pós Covid-19 – R$ 43.632,00; e

b)   custeio  das  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  de  Média  e  Alta
Complexidade – Emenda Parlamentar 2021.233.33598 - R$ 250.000,00;

VI  -   Atividade  2091  –  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculo, aquisição de material de consumo e de outros serviços de terceiros pessoa
jurídica - Emenda Parlamentar nº 202181000789 - R$ 150.000,00;

VII -  Projeto 1028 – Manutenção de Logradouros Públicos - Urbanismo,
execução  de  obras  e  serviços  de  Construção  de  Ciclovia  -  CONV  SDR   nº
100892/22 - R$ 416.302,80.

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente  e  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,
conforme classificação constante do Anexo II, originários:

I -  do Tesouro Municipal;

II -  de transferências e convênios estaduais; e

III -  de transferências e convênios federais.

O detalhamento das aquisições e/ou contratações das obras, serviços,
equipamentos  e  materiais  constam  da  documentação  anexa,  cópias  de
memorandos, pareceres, planilhas orçamentárias e planos/processos de trabalho,
que acompanham esta propositura.

Por  conta  do  crédito  ora  aberto,  fica  alterada  a  Programação
Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº
6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos
os bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e
votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada a
aquisições  e/ou  execução  de  obras  e  serviços  na  área  de  assistência  social,
agricultura e abastecimento, saúde e urbanismo e habitação, objetos de convênios,
contratos  de  repasse,  parcerias  ou  propostas  fundo  a  fundo,  executados  com
recursos originários do Tesouro Municipal e de transferências e convênios estaduais
e federais.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  de  se  aprovar  o
respectivo  crédito  o  mais  breve  possível,  para  que  o  Município  inicie  os
procedimentos licitatórios necessários às aquisições e/ou contratações das obras,
serviços, equipamentos e materiais, objetos desta propositura.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Importante  ressaltar,  o  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor
Público 9ª Edição (MCASP 9ª edição). Válido a partir do exercício de 2022, ele se
aplica à União, aos estados, ao Distrito Federal  e aos municípios. O MCASP 9ª
edição foi publicado no final do ano de 2021 pela Secretaria do Tesouro Nacional,
órgão vinculado ao Ministério da Economia.

De acordo com o entendimento estabelecido no MCASP 9ª edição, “O
crédito  suplementar  incorpora-se  ao  orçamento,  adicionando-se  à  dotação
orçamentária  que  deva  reforçar,  enquanto  que  os  créditos  especiais e
extraordinários  conservam  sua  especificidade,  demonstrando-se  as  despesas
realizadas à conta dos mesmos, separadamente. Nesse sentido, entende-se que o
reforço  de  um  crédito  especial ou  de  um  crédito  extraordinário deve  dar-se,
respectivamente,  pela  regra  prevista  nos  respectivos  créditos  ou,  no  caso  de
omissão, pela abertura de novos créditos especiais e extraordinários”. 

Na prática isso significa o seguinte. Se a lei autorizativa for omissa e se
necessário o reforço de um crédito especial, mesmo que o valor seja irrisório, por
exemplo R$ 1,00 (um real), tem que se  obter a autorização para  abertura de um
novo crédito especial,  com o envio de um novo projeto de lei ao Legislativo. Seria
algo absurdo, mas, requisito legal para se empregar tal valor.

O reforço  de  crédito  especial  é  algo  corriqueiro  quando  se  trata  de
convênios,  Os  rendimentos  verificados após  a  aprovação  da lei  autorizativa  e  o
aumento do valor da contrapartida por eventuais ajustes e/ou adequações no objeto
são alguns dos fatores que exigem  tal  suplementação.  No último ano,  a  alta da
inflação e de preços impactou ainda mais, exigindo do Município o aporte cada vez
maior  de  contrapartida,  para  não perder  o  convênio,  já  que  o  valor  do  repasse
definido originalmente na indicação/emenda não se altera.

Um  exemplo  do  impacto  no  valor  da  contrapartida,  é  o  Convênio
917127/2021 (Proposta 29685/2021 -  Aquisição de Veículo Utilitário  para uso do
Serviço de Inspeção Municipal, celebrado com o Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento. Na linha de tempo abaixo pode ser verificada tal situação:

Atividade Data Repasse R$ Contrapartida R$ Total R$ (1)

Inserção da Emenda P+B pelo MAPA 09/06/2021 143.250,00

Cotações iniciais 28/06/2021 148.000,00

Cadastro da Proposta 01/07/2021 143.250,00 4.750,00 148.000,00

Atualização das Cotações 16/11/2021 175.900,00

Assinatura/Vigência 30/12/2021 143.250,00 32.650,00 175.900,00

Publicação DOU 18/01/2022

Aprovação Projeto Básico 14/04/2022

Em Preparação para Licitação 03/05/2022

(1) Média de três cotações realizadas nas épocas solicitadas.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

O  preço  médio  cotado do  veículo  saltou  de  R$  148.000,00  (cento  e
quarenta e oito mil reais), em 28 de junho de 2021, para R$ 175.900,00 (cento e
setenta e cinco mil e novecentos reais), em 16 de novembro de 2021, impactando
em quase  700% (setecentos por cento) o valor da contrapartida, de R$ 4.750,00
(quatro  mil  setecentos  e  cinquenta  reais)  para  R$  32.650,00  (trinta  e  dois  mil
seiscentos e cinquenta reais).

Assim, para sanar tal “omissão” e evitar atrasos maiores nos processos
em  questão  e  consequentes  prejuízos  aos  cofres  municipais,  inclui-se  nesta
propositura o seguinte dispositivo:

Art.  5º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  adicional
suplementar, por anulação, superavit financeiro ou excesso de arrecadação,
até o limite de 6% (seis por cento) do crédito autorizado por esta lei, nos
termos da legislação vigente.

Neste caso, cuja autorização solicitada é de R$ 1.319.127,31 (um milhão
trezentos e dezenove mil cento e vinte e sete reais e trinta e um centavos), o reforço
(suplementação) do crédito especial poderá ser de até R$ 79.147,64 (setenta e nove
mil  cento e quarenta e sete reais e sessenta centavos),  aproximadamente. Valor
este condizente com o limite previsto na Lei Orçamentária Anual (6%).

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. _____, DE 3 DE MAIO DE 2022

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura
de  crédito  especial ao  Orçamento
Programa  2022,  no  valor  de  R$
1.319.127,31,  destinado ao  Gabinete  do
Prefeito/Fundo Social de Solidariedade e
aos Departamentos Municipais, projetos e
atividades que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito  especial de R$
1.319.127,31 (um milhão trezentos e dezenove mil cento e vinte e sete reais e trinta
e um centavos), ao Orçamento Programa 2022, conforme classificação do Anexo I.

Art. 2º O  crédito  será  aberto  no  Gabinete  do  Prefeito/Fundo  Social  de
Solidariedade,  Departamento  de  Agricultura  e  Abastecimento,  Departamento  de
Saúde,  Departamento  de  Assistência  Social  e  Departamento  de  Urbanismo  e
Habitação, para atendimento dos seguintes projetos e atividades: 

I -  Atividade 2078 - Centro de Geração de Emprego e Renda, aquisição
de  material  de  consumo  e  contratação  de  outros  serviços  de  terceiros  pessoa
jurídica, para realização de cursos do Programa Escola de Qualificação Profissional,
em parceria com o Fundo Social de Solidadriedade do Estado de São Paulo - CONV
FUSSP nº SEGOV-PRC2021/0309 - R$ 10.599,20:

II -  Atividade  2104  –  Reforma/Adequação  do  Frigorífico  Regional  de
Ovinos/Suínos, aquisição de equipamentos e material permanente (Câmara Fria) –
R$ 234.960,00;

III -  Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica, aquisição
de material, bem ou serviço para distribuição gratuita (Medicamentos para controle
da Covid-19) – R$ 25.620,10;

IV -  Projeto 1014 – Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde, execução
de obras e instalações de Academia da Saúde no Conjunto Habitacional Dona Lina
Leuzzi - Proposta nº 11909.9740001/18-003 – R$ 188.013,21:

V -  Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde - EAP / UBS,
aquisição de material  de consumo e contratação de outros serviços de terceiros
pessoa jurídica para:

a) custeio  das equipes  e  dos  serviços  de  Atenção  Primária  à  Saúde,
voltados aos cuidados das pessoas com condições pós Covid-19 – R$ 43.632,00; e

b)  custeio  das  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  de  Média  e  Alta
Complexidade – Emenda Parlamentar 2021.233.33598 - R$ 250.000,00;
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
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Projeto de Lei nº _____, de 3 de maio de 2022 …..................................................... Fls. 2 de 4

VI -  Atividade  2091  –  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculo, aquisição de material de consumo e de outros serviços de terceiros pessoa
jurídcia - Emenda Parlamentar nº 202181000789 - R$ 150.000,00;

VII -  Projeto 1028 – Manutenção de Logradouros Públicos - Urbanismo,
execução  de  obras  e  serviços  de  Construção  de  Ciclovia  -  CONV  SDR   nº
100892/22 - R$ 416.302,80.

Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do  excesso de
arrecadação  do  exercício  corrente  e  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,
conforme classificação constante do Anexo II, originários:

I -  do Tesouro Municipal;

II -  de transferências e convênios estaduais; e

III -  de transferências e convênios federais.

Art. 4º Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 5º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  adicional
suplementar, por anulação, superavit financeiro ou excesso de arrecadação, até o
limite  de  6% (seis  por  cento)  do  crédito  autorizado  por  esta  lei,  nos  termos  da
legislação vigente.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 3 de maio de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/DRVS/vfr/ammm
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 3 de maio de 2022 …..................................................... Fls. 3 de 4

ANEXO I
02 02 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
02 02 07 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

808 08.244.0024.2078.0000 CENTRO DE GERAÇÃO EMPREGO E RENDA 6.128,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 210 COSTURANDO O FUTURO 2021

809 08.244.0024.2078.0000 CENTRO DE GERAÇÃO EMPREGO E RENDA 4.471,20 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 210 COSTURANDO O FUTURO 2021

02 05 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
02 05 01 DIVISÃO AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - DEAA

754 20.605.0006.2104.0000 REFORMA/ADEQUAÇÃO DO FRIGORIFICO REGIONAL 234.960,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
91 TESOURO - exercícios anteriores
110 000 GERAL

02 10 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
744 10.303.0018.2026.0000 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 25.620,10 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 058 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  CV19  CORONAVI

802 10.122.0021.1014.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 125.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 206 ACADEMIA DA SAUDE - C.H LINA LEUZZI

803 10.122.0021.1014.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 63.013,21 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
300 206 ACADEMIA DA SAUDE - C.H LINA LEUZZI

800 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 43.632,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 060 APS- CV19- CORONAVIRUS (COVID-19) - 377

801 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 250.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

02 11 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
810 08.243.0034.2091.0000 SERVIÇO DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 70.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 212 EP 202181000789

811 08.243.0034.2091.0000 SERVIÇO DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 80.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 212 EP 202181000789

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 3 de maio de 2022 …..................................................... Fls. 4 de 4

02 19 DEPARTAMENTO DE URBANISMO  E HABITAÇÃO
804 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISNO 400.000,00 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 277 SDR 100892/22 - CICLOVIA

806 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISNO 16.302,80 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

Total Crédito Especial R$ 1.319.127,31

ANEXO II

Fontes de Recurso
01 00    63.013,21 
02 00  410.599,20 
05 00  344.252,10 
91 00  234.960,00 

Subtotal Excesso Arrecadação R$ 1.052.824,51

Fontes de Recurso
02 00 250.000,00 
91 00   16.302,80 

Subtotal Superavit Financeiro R$ 266.302,80

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E SUPERAVIT FINANCEIRO R$ 1.319.127,31

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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LOCAL:AVENIDA SETE DE SETEMBRO S/N

CODIGO FONTE

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA m² 6,00 621,47R$       3.728,82R$             02.08.020 CDHU/184

1.2

LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS ATÉ 15 CM DE DIÂMETRO, COM 
CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO DENTRO E FORA DA OBRA, COM TRANSPORTE NO RAIO DE ATÉ 1 
KM

m² 1.800,00 3,35R$           6.030,00R$              02.09.040 CDHU/184

1.3 LOCAÇÃO DE VIAS, CALÇADAS, TANQUES E LAGOAS m² 1.800,00 1,46R$           2.628,00R$              02.10.060 CDHU/184

12.386,82R$           

2.0 EXECUÇÃO DE BASE

2.1
ABERTURA DE CAIXA ATÉ 25 CM, INCLUI ESCAVAÇÃO, COMPACTAÇÃO, TRANSPORTE E 
PREPARO DO SUB-LEITO

M² 1.800,00 19,78 35.604,00R$           54.01.400 CDHU/184

2.2 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA PARA EXPLORAÇÃO DE SOLO EM JAZIDA M³ 270,00 12,99R$         3.507,30R$              07.01.010 CDHU/184

2.3
TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS 
SUPERIORES AO 3° KM ATÉ O 5° KM M³ 337,50 10,98R$         3.705,75R$              05.10.022 CDHU/184

2.4
COMPACTAÇÃO DE ATERRO MECANIZADO A 100% PN, SEM FORNECIMENTO DE SOLO EM 
CAMPO ABERTO

M³ 337,50 11,20R$         3.780,00R$              07.12.030 CDHU/184

46.597,05R$           

3.0 GUIA E SARJETA

3.1 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA - PARA PERFIL EXTRUDADO M³ 54,00 422,38R$       22.808,52R$            11.01.630 CDHU/184

3.2 EXECUÇÃO DE PERFIL EXTRUSADO NO LOCAL M³ 54,00 1.185,52 64.018,08R$            54.06.150 CDHU/184

3.3 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 M 1.800,00 1,48R$           2.664,00R$              102498 SINAPI

89.490,60R$           

4.0 PAVIMENTO NOVO

4.1 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE m² 1800 6,87R$           12.366,00R$           54.03.230 CDHU/184

DATA: 21/12/2021

ART N.º: 28027230211891261

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS U N QUANT.
 P.U.

S/BDI 
 TOTAL 

REFERENCIA

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA

REFERÊNCIA: BOLETIM CDHU N°184 COM DESONERAÇÃO  E SINAPI - 11/2021 - SÃO PAULO
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
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LOCAL:AVENIDA SETE DE SETEMBRO S/N

CODIGO FONTE

DATA: 21/12/2021

ART N.º: 28027230211891261

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS U N QUANT.
 P.U.

S/BDI 
 TOTAL 

REFERENCIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA

REFERÊNCIA: BOLETIM CDHU N°184 COM DESONERAÇÃO  E SINAPI - 11/2021 - SÃO PAULO
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

4.2 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE m² 1800 14,13R$         25.434,00R$           54.03.240 CDHU/184

4.3 CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE - CBUQ m³ 36 1.414,83R$    50.933,88R$           54.03.210 CDHU/184

4.4

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 1800 4,55R$           8.190,00R$             102512 SINAPI

96.923,88R$           

5.0  MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE TIJOLOS

5.1
 MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE TIJOLOS m² 45 697,78R$       31.400,10R$           73844/002 SINAPI

31.400,10R$           

6.0 ALAMBRADO

6.1
ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE 
MURETA EM CONCRETO). AF_05/2018

m² 450 151,55R$       68.197,50R$           98522 SINAPI

68.197,50R$           

100,00% 344.995,95             

20,67% 71.306,85R$           

416.302,80             

______________________________________

ELZA REGINA SALOMÃO
ENGENHEIRA CIVIL

CREA/SP 060139405-6 - ART N.º: 28027230211891261

TOTAL PROPOSTA 

BDI (20,67%) (A SDR NÃO REMUNERA ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA E TAMBÉM NÃO REMUNERA 
TAXAS DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO. É PERMITIDO B.D.I. DE ATÉ 25%)
TOTAL COM BDI

PARAGUAÇU PAULISTA-SP, 21 DE DEZEMBRO DE 2021
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Documento N°: 025400A0698057 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/025400A0698057
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Normal
Em execução

CNPJ 44.547.305/0001-93 - MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA Detalhar

fechar X
 Loading Image...

Usuário:ANTONIO MARCOS MONTAI MESSIAS
CPF:107.101.208-85
04/05/2022 14:11-v.6.131	Sair do Sistema 
Cadastramento
Programas
Propostas
Execução
Inf. Gerenciais
Cadastros
Acomp. e Fiscalização
Prestação de Contas
Administração
TCE
Verificação de Regularidade

PrincipalConsultar Proposta

Consultar Proposta

22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
Convênio 917127/2021
Dados da Proposta
Plano de Trabalho
Requisitos
Projeto Básico/Termo de Referência
Execução Concedente
Execução Convenente

Dados
Programas
Participantes

Modalidade Convênio Situação no SIAFI Enviado para o SIAFI -
2022NS000297

Subtipo do Instrumento Não possui subtipo
Situação de Contratação
Atual

Situação
Empenhado simPublicação Publicado Proposta via Fluxo

Automático não
Número do Convênio
  917127/2021  Número da Proposta 029685/2021
Número Interno do
Órgão 540296/2021
Número do Processo 21000.083141/2021-62

Lista de Documentos Digitalizados
Nome Arquivo Data Upload

Termo de Convênio 917127_2021 FÍSICO.pdf 31/12/2021 Baixar
Proponente

Executores
Nenhum registro foi encontrado.
Fundamento Legal Decreto 6170/2007 e alterações
Órgão 22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
Justificativa

Caracterização dos
interesses recíprocos

O município apresenta IDH de 0,762 e a população está estimada em 45.945 habitantes,
sendo que destes, 3.964 estão localizados no meio rural (IBGE 2010). Segundo o
Projeto LUPA realizado pela CATI/SP(2017), o setor primário representa mais de 50% da
economia local, em destaque a produção agrícola (Ex: cana-de-açúcar=669UPA,
soja=106UPA, milho safrinha=103UPA) e a pecuária (Ex: bovinocultura mista=320UPA,
avicultura=189UPA, suinocultura=197UPA, ovinocultura=52UPA).

Público alvo Os beneficiários diretos serão as 45.945 habitantes do município e estabelecimentos
manipuladores de produtos de origem animal e desenvolvimento de Extensão Rural
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Não

(pequeno e médio produtor) e 1.444 propriedades rurais.

Problema a ser resolvido
A carência destes veículos adequados têm influência direta na logística de fiscalização e
auditorias em estabelecimentos manipuladores de produtos de origem animal, combate à
clandestinidade e extensão rural para as boas práticas agropecuárias.

Resultados esperados
Estruturação do Serviço de Inspeção Municipal com veículo utilitário próprio para
deslocamento de servidores em fiscalizações /auditorias e fomentar a extensão rural
para as boas práticas agropecuárias.

Relação entre a proposta
e os objetivos e
diretrizes do programa

O fortalecimento das cadeias produtivas locais, assim como buscar a garantia de
segurança alimentar, combater a clandestinidade, fomentar a extensão rural para as
boas práticas agropecuárias e deslocar servidores municipais para fiscalização e
auditorias.

Categorias Equipamentos
Objeto do Convênio Aquisição de Veículo Utilitário para uso do Serviço de Inspeção Municipal.

Capacidade Técnica e
Gerencial

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA E TÉCNICA
1. Declaro para todos
os fins de direito que a Prefeitura Municipal da Estância de Paraguaçu Paulista,
estabelecida em Sede no PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS,
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista,
CEP 19703-061, no município de Paraguaçu Paulista-SP, inscrita no CNPJ/MF nº
44.547.305/0001-93, possui Capacidade Técnica e Gerencial para Execução e
Fiscalização de Convênio/Contrato de Repasse referente a Proposta cadastrada no
portal dos Convênios (Plataforma +Brasil) com o nº 029685/2021, cujo objeto é
Aquisição de Veículo Utilitário para uso do Serviço de Inspeção Municipal. 2. Nesse
sentido, declaro que a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
possui em seu quadro funcional profissionais capacitados e habilitados para a execução,
fiscalização e gerenciamento administrativo do contrato a ser gerado, indicando para os
devidos fins o Engenheiro Agrônomo Camilo Plácido Vieira, registrado no CREA
1389/DMT, Diretor do Departamento Municipal de Meio Ambiente e Projetos Especiais e
pela Médica Veterinária Cinthia Maria Ribeiro Lourenço, registrada no CRMV-SP 16.341,
como responsáveis pela execução, fiscalização e gerenciamento administrativo do
contrato gerado.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 18 de agosto de 2021.
ANTÔNIO TAKASHI SASADA
Prefeito

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial
Nome Arquivo Data Upload

1 Declaração de Capacidade Administrativa e Téc.pdf 25/08/2021 Baixar

OBTV
Opera por OBTV Sim

Permite OBTV do tipo
"OBTV para o
Convenente"

Dados Bancários
Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência 0901-6 Conta 0060710196
Situação Conta

Regularizada
Data da Última
Modificação 15/02/2022 00:00:00

Descrição A instituição bancária informou a regularização da conta do convênio e a mesma está
pronta para ser movimentada.

Datas
Data da Proposta 01/07/2021
Data Assinatura 30/12/2021
Convênio publicado no
DOU em 18/01/2022
Data Início de Vigência 30/12/2021
Data Término de
Vigência Atual 30/08/2024
Data Limite p/ Prestação
de Contas 29/10/2024

Valores
R$ 148.000,00 Valor Global

R$ 143.250,00 Valor de Repasse
R$ 4.750,00 Valor da Contrapartida

R$ 4.750,00 Valor Contrapartida Financeira
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação
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Anexos de comprovação da contrapartida
Nome

2 Decl Contrapartida_LOA2021_Nota Reserva_18082021.pdf Baixar Contrapartida
Cronograma orçamentário do valor do repasse
Ano Valor (R$)

2021 R$ 143.250,00
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Usuário:ANTONIO MARCOS MONTAI MESSIAS
CPF:107.101.208-85
04/05/2022 14:32-v.6.131	Sair do Sistema 
Cadastramento
Programas
Propostas
Execução
Inf. Gerenciais
Cadastros
Acomp. e Fiscalização
Prestação de Contas
Administração
TCE
Verificação de Regularidade

PrincipalConsultar Proposta

Consultar Proposta

22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
Convênio 917127/2021
Dados da Proposta
Plano de Trabalho
Requisitos
Projeto Básico/Termo de Referência
Execução Concedente
Execução Convenente

Projeto Básico/Termo de Referência

 
Situação Aprovado
Data da Análise 11/04/2022

Página 1 de 1 (1 item(s))
Nome Arquivo Descricao Tipo Data Upload

Termo de Referência Plano de Uso do
Bem_180821.pdf

Termo de Referência Plano de Uso do
Bem_18082021

Termo
Referência 25/08/2021 DETALHAR BAIXAR
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APLICADA AO SETOR PÚBLICO 

9ª Edição 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aplicado à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios 
Válido a partir do exercício de 2022 

 
Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021 

Portaria Interministerial STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021 
Portaria STN nº 1.131, de 04 de novembro de 2021 
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PORTARIA CONJUNTA STN/SOF/ME Nº  117, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 

Aprova a Parte I - Procedimentos Contábeis 
Orçamentários da 9ª edição do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 

 
 
O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DA SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO 

E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA e o SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL DA 
SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, e 

 
Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 

2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 2009, que conferem à Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Economia a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal; 
 

 
Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, 

estabelecidas no art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e nos incisos 
VII, IX, X, XIII, XVI, XVII, XX, XXI, XXII e XXIII do art. 49 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 
2019; 
 

Considerando o disposto no art. 57, inciso VII, do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 2019, 
que confere à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério da Economia a competência de 
estabelecer as classificações orçamentárias da receita e da despesa; 

 
Considerando o inciso I do caput e o § 1º do art. 3º e art. 9º da Portaria STN nº 634, de 

19 de novembro de 2013, que dispõe sobre regras gerais acerca das diretrizes, normas e procedimentos 
contábeis aplicáveis aos entes da Federação, com vistas à consolidação das contas públicas da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sob a mesma base conceitual; 

 
Considerando a necessidade de:  
 
a) aprimorar os critérios de reconhecimento de despesas e receitas orçamentárias; 

  
b) instituir instrumento eficiente de orientação comum aos gestores nos três níveis de 

governo, mediante consolidação, em um só documento, de conceitos, regras e procedimentos de 
reconhecimento e apropriação das receitas e despesas orçamentárias; e 

 
c) elaborar demonstrativos de estatísticas de finanças públicas em consonância com os 

padrões e regras estabelecidas nos acordos e convênios internacionais de que a União for parte, 
conforme previsto no inciso XVIII do art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e no inciso XXV do art. 49 do 
Anexo I do Decreto nº 9.745, de 2019; e 

 
Considerando a necessidade de proporcionar maior transparência sobre as contas 

públicas e de uniformizar a classificação das receitas e despesas orçamentárias; resolvem: 
 
Art. 1º Aprovar a Parte I – Procedimentos Contábeis Orçamentários da 9ª edição do 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP).  
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Parágrafo único. A versão eletrônica da Parte I do MCASP será disponibilizada no 

endereço: https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/manuais, do sítio da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

 
Art. 2º A contabilidade no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, observará as orientações contidas na Parte I do MCASP – Procedimentos Contábeis 
Orçamentários, sem prejuízo do atendimento dos instrumentos normativos vigentes. 

 
Parágrafo único. No âmbito da União, o detalhamento da receita orçamentária será 

estabelecido por meio de Portaria da SOF/ME e as instruções para elaboração da Proposta 
Orçamentária Anual serão divulgadas por intermédio do Manual Técnico de Orçamento (MTO) editado 
por essa Secretaria. 

 
Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 

seus efeitos a partir da execução da Lei Orçamentária de 2022 e, quando couber, na elaboração do 
respectivo Projeto de Lei. 

 
Art. 4º  Revoga-se, a partir de 1º de janeiro de 2022, a Portaria Conjunta STN/SOF nº 6, 

de 18 de dezembro de 2018. 
 
 

PAULO FONTOURA VALLE 
Secretário do Tesouro Nacional 

 
 
 

ARIOSTO ANTUNES CULAU 
Secretário de Orçamento Federal 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL STN/SPREV/ME/MTP Nº 119, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

Aprova a Parte III - Procedimentos Contábeis 
Específicos: Capítulo 4 – Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS da 9ª edição do Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP). 

 
 
O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DA SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO 

E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA e o SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e 

 
Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 

2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 2009, que conferem à Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Economia a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal; 

 
Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, 

estabelecidas no art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e nos incisos 
VII, IX, X, XIII, XVI, XVII, XX, XXI, XXII e XXIII do art. 49 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 
2019; 

 
Considerando o disposto no inciso III do art. 8º do Anexo I do Decreto nº 10.761, de 2 de 

agosto de 2021, que confere à Secretaria de Previdência a competência para propor a edição de normas 
gerais para a organização e o funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) dos 
servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e dos militares dos 
Estados e do Distrito Federal; 

 
Considerando o disposto no caput do art. 1º e inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 

de novembro de 1998, no art. 16 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008 e na Portaria MPS 
nº 509, de 12 de dezembro de 2013; 

 
Considerando o disposto no parágrafo único do art. 10 da Portaria STN nº 634, de 19 de 

novembro de 2013, que dispõe sobre regras gerais acerca das diretrizes, normas e procedimentos 
contábeis aplicáveis aos entes da Federação, com vistas à consolidação das contas públicas da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sob a mesma base conceitual; 

 
Considerando a necessidade de:  
 
a) aprimorar as regras de registro dos RPPS; e 
 
b) instituir instrumento eficiente de orientação comum aos gestores nos três níveis de 

governo, mediante consolidação, em um só documento, de conceitos, regras e procedimentos de 
registro dos fenômenos e transações relacionadas aos RPPS; e 

 
Considerando a necessidade de proporcionar maior transparência sobre as contas 

públicas e de uniformizar os aspectos contábeis referentes aos RPPS; resolvem: 
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Art. 1º Aprovar a Parte III – Procedimentos Contábeis Específicos: Capítulo 4 – Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS da 9ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP).  

 
Parágrafo único. A STN disponibilizará versão eletrônica da Parte III do MCASP no 

endereço eletrônico https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/manuais. 
 
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 

seus efeitos a partir do exercício de 2022. 
 
Art. 3º Revoga-se, a partir de 1º de janeiro de 2022, a Portaria Conjunta STN/SPREV nº 

07, de 18 de dezembro de 2018. 
 
 

PAULO FONTOURA VALLE 
Secretário do Tesouro Nacional 

 
 
 

NARLON GUTIERRE NOGUEIRA 
Secretário de Previdência 
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PORTARIA STN Nº 1.131 , DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 

Aprova a Parte Geral e as Partes II – Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais, III – Procedimentos Contábeis 
Específicos, IV – Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público e V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao 
Setor Público da 9ª edição do Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP). 

 
 
O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 285, de 14 de junho de 2018, que aprova o Regimento 
Interno da Secretaria do Tesouro Nacional, e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 50 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e 

 
Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 

2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro 2009, que conferem à Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Economia a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade 
Federal; 

 
Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, 

estabelecidas no art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e VII, IX, X, 
XIII, XVI, XVII, XX, XXI, XXII e XXIII do art. 49 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019; 

 
Considerando a necessidade de elaborar o Balanço do Setor Público Nacional – BSPN 

previsto no inciso VII do art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, com base no Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público, a ser utilizado por todos os entes da Federação, conforme o disposto no inciso II do art. 
1º da Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 184, de 25 de agosto de 2008; 

 
Considerando a atribuição do Conselho Federal de Contabilidade de regular os 

princípios contábeis e editar Normas Brasileiras de Contabilidade de natureza técnica, conforme 
Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010; e 

 
Considerando o inciso I do caput e o § 1º do art. 3º da Portaria STN nº 634, de 19 de 

novembro de 2013, que dispõe sobre regras gerais acerca das diretrizes, normas e procedimentos 
contábeis aplicáveis aos entes da Federação, com vistas à consolidação das contas públicas da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sob a mesma base conceitual; resolve: 

 
Art. 1º Aprovar as seguintes partes da 9ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público (MCASP): 
 
I - Parte Geral 
 
II - Parte II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
 
III - Parte III – Procedimentos Contábeis Específicos, com exceção do Capítulo 4 – Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS;  
 
IV – Parte IV – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público; e 
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V - Parte V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. 
 
§ 1º Os conceitos, regras gerais, conteúdo e prazos de cada uma das partes do MCASP 

estão descritos na Portaria STN nº 634/2013. 
 
§ 2º A STN disponibilizará versão eletrônica do MCASP no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/manuais. 
 
§ 3º O Capítulo 4 – Regime Próprio de Previdência Social – RPPS da Parte III – 

Procedimentos Contábeis Específicos – será aprovado em Portaria específica, publicada conjuntamente 
com a Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se seus efeitos 

a partir do exercício financeiro de 2022. 
 
Art. 3º Revoga-se, a partir de 1º de janeiro de 2022, a Portaria STN nº 877, de 18 de 

dezembro de 2018. 
 
 

PAULO FONTOURA VALLE 
Secretário do Tesouro Nacional 
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Exemplos (não exaustivos): 
 

Grupo de Natureza de 
Despesa 

Elemento de Despesa 

1 – Pessoal e Encargos Sociais 01 – Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas  
03 – Pensões  
04 – Contratação por Tempo Determinado 
11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
13 – Obrigações Patronais 
16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
17 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Militar 

2 – Juros e Encargos da Dívida 21 – Juros sobre a Dívida por Contrato 
22 – Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato 
23 – Juros, Deságios e Descontos da Dívida Mobiliária 
24 – Outros Encargos sobre a Dívida Mobiliária 

3 – Outras Despesas Correntes 30 – Material de Consumo 
32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  
33 – Passagens e Despesas com Locomoção 
35 – Serviços de Consultoria 
36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
37 – Locação de Mão-de-Obra 
38 – Arrendamento Mercantil 
39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
Pessoa Jurídica 
85 – Contrato de Gestão 

4 – Investimentos 30 – Material de Consumo 
33 – Passagens e Despesas com Locomoção 
40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
Pessoa Jurídica 
51 – Obras e Instalações 
52 – Equipamentos e Material Permanente 
61 – Aquisição de Imóveis 

5 – Inversões Financeiras 61 – Aquisição de Imóveis 
63 – Aquisição de Títulos de Crédito 
64 – Aquisição de Títulos Representativos Capital já Integralizado 

6 – Amortização da Dívida 71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 
72 – Principal da Dívida Mobiliária Resgatado 
73 – Correção Monetária ou Cambial da Dívida Contratual 
Resgatada 

 
 

4.3. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS INICIAIS E ADICIONAIS 
 
A autorização legislativa para a realização da despesa constitui crédito orçamentário, que poderá 

ser inicial ou adicional. 
Por crédito orçamentário inicial, entende-se aquele aprovado pela lei orçamentária anual, 

constante dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento das empresas estatais não 
dependentes. 

O orçamento anual consignará importância para atender determinada despesa a fim de executar 
ações que lhe caiba realizar. Tal importância é denominada de dotação. 
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Conforme estabelece o art. 6º da Portaria Conjunta STN/SOF nº 163/2001, na lei orçamentária 
anual, a discriminação da despesa quanto à sua natureza far-se-á, no mínimo, por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação. 

A Lei nº 4.320/1964, apesar de não instituir formalmente o orçamento-programa, introduziu em 
seus dispositivos a necessidade de o orçamento evidenciar os programas de governo. 

 
Art. 2°. A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política 
econômico-financeira e o programa de trabalho do governo, obedecidos aos princípios de unidade, 
universalidade e anualidade. 

 
A partir da edição da Portaria MOG nº 42/1999 aplicada à União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, passou a ser obrigatória a identificação, nas leis orçamentárias, das ações em termos de 
funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações especiais:  

 
Art. 4º Nas leis orçamentárias e nos balanços, as ações serão identificadas em termos de funções, 
subfunções, programas, projetos, atividades e operações especiais. 

 
Dessa forma, é consolidada a importância da elaboração do orçamento por programa com a visão 

de que o legislativo aprova as ações de governo buscando a aplicação efetiva do gasto, e não 
necessariamente os itens de gastos. A ideia é mostrar à população e ao legislativo o que será realizado 
em um determinado período, por meio de programas e ações e quanto eles irão custar à sociedade e 
não o de apresentar apenas objetos de gastos que isoladamente não garantem a transparência 
necessária.  

A aprovação e a alteração da lei orçamentária elaborada até o nível de elemento de despesa 
poderá ser mais burocrática e, consequentemente, menos eficiente, pois exige esforços de planejamento 
em um nível de detalhe que nem sempre será possível ser mantido.  Por exemplo, se um ente tivesse no 
seu orçamento um gasto previsto no elemento 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e 
pudesse realizar esse serviço com uma pessoa física, por um preço inferior, uma alteração orçamentária 
por meio de lei demandaria tempo e esforço de vários órgãos, o que poderia levar em alguns casos, a 
contratação de um serviço mais caro. No entanto, sob o enfoque de resultado, pouco deve interessar 
para a sociedade a forma em que foi contratado o serviço, se com pessoa física ou jurídica, mas se o 
objetivo do gasto foi alcançado de modo eficiente. 

Observa-se que a identificação, nas leis orçamentárias, das funções, subfunções, programas, 
projetos, atividades e operações especiais, em conjunto com a classificação do crédito orçamentário por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, atende ao princípio da 
especificação. 

Por meio dessa classificação, evidencia-se como a Administração Pública está efetuando os gastos 
para atingir determinados fins.  

O orçamento anual pode ser alterado por meio de créditos adicionais. Por crédito adicional, 
entendem-se as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei 
Orçamentária.  

Conforme o art. 41 da Lei nº 4.320/1964, os créditos adicionais são classificados em: 
 

I – suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária; 
II – especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica; 
III – extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção 
intestina ou calamidade pública. 

 
O crédito suplementar incorpora-se ao orçamento, adicionando-se à dotação orçamentária que 

deva reforçar, enquanto que os créditos especiais e extraordinários conservam sua especificidade, 
demonstrando-se as despesas realizadas à conta dos mesmos, separadamente. Nesse sentido, entende-
se que o reforço de um crédito especial ou de um crédito extraordinário deve dar-se, respectivamente, 
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pela regra prevista nos respectivos créditos ou, no caso de omissão, pela abertura de novos créditos 
especiais e extraordinários. 

A Lei nº 4.320/1964 determina, nos arts. 42 e 43, que os créditos suplementares e especiais serão 
abertos por decreto do poder executivo, dependendo de prévia autorização legislativa, necessitando da 
existência de recursos disponíveis e precedida de exposição justificada.  Na União, para os casos em que 
haja necessidade de autorização legislativa para os créditos adicionais, estes são considerados 
autorizados e abertos com a sanção e a publicação da respectiva lei. 

Consideram-se recursos disponíveis para fins de abertura de créditos suplementares e especiais, 
conforme disposto no §1º do art. 43 da Lei nº 4.320/1964: 

 
I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;  
II – os provenientes de excesso de arrecadação;  
III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei; 
IV – o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder 
executivo realizá-las. 

 
A Constituição Federal de 1988, no §8º do art. 166, estabelece que os recursos objeto de veto, 

emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária que ficarem sem destinação podem ser utilizados 
como fonte hábil para abertura de créditos especiais e suplementares, mediante autorização legislativa. 

A reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos, 
bem como eventos fiscais imprevistos, poderá ser utilizada para abertura de créditos adicionais, visto 
que não há execução direta da reserva. 

O art. 44 da Lei nº 4.320/1964 regulamenta que os créditos extraordinários devem ser abertos 
por decreto do poder executivo e submetidos ao poder legislativo correspondente. Na União, esse tipo 
de crédito é aberto por medida provisória do Poder Executivo e submetido ao Congresso Nacional.  

A vigência dos créditos adicionais restringe-se ao exercício financeiro em que foram autorizados, 
exceto os créditos especiais e extraordinários abertos nos últimos quatro meses do exercício financeiro, 
que poderão ter seus saldos reabertos por instrumento legal apropriado, situação na qual a vigência 
fica prorrogada até o término do exercício financeiro subsequente (art. 167, § 2º, Constituição Federal). 

Ressalte-se que, na União, as alterações dos atributos do crédito orçamentário, constantes da Lei 
Orçamentária da União, tais como modalidade de aplicação, identificador de resultado primário (RP), 
identificador de uso (IU) e fonte de recursos (FR) não são caracterizadas como créditos adicionais por 
não alterarem o valor das dotações. Essas alterações são denominadas “outras alterações 
orçamentárias” e são realizadas por meio de atos infra legais, observadas as autorizações constantes da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício financeiro correspondente. 

Além dos créditos adicionais, outras alterações orçamentárias podem ser feitas no orçamento, 
como por exemplo nos casos de transposição, remanejamento ou transferência. 

Os termos transposição, remanejamento e transferência não foram previstos na Lei nº 
4.320/1964, visto que surgiram no texto constitucional de 1988 e não se confundem com o conceito de 
créditos adicionais. Os termos transposição, remanejamento e transferência estão associados a duas 
situações: realocação de recursos de uma categoria de programação para outra e destinação de 
recursos de um órgão para outro. Nesse sentido, a doutrina faz a seguinte distinção: 

• Transposições são realocações no âmbito dos programas de trabalho, dentro do mesmo 
órgão; 

• Remanejamento são realocações na organização de um ente público, com destinação de 
recursos de um órgão para outro; 

• Transferências são realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesa, 
dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho. 

Observa-se que o inciso VI do art. 167, da Constituição Federal preceitua que é vedado a 
transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa. Entretanto, o parágrafo 5º traz a 
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seguinte exceção: “A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e 
inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas funções, mediante ato 
do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização legislativa prevista no inciso VI deste 
artigo”.  

 

4.4. ETAPAS DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
 
4.4.1. Planejamento  

 
A etapa do planejamento abrange, de modo geral, toda a análise para a formulação do plano e 

ações governamentais que servirão de base para a fixação da despesa orçamentária, a 
descentralização/movimentação de créditos, a programação orçamentária e financeira, e o processo de 
licitação e contratação. 

 
4.4.1.1. Fixação da Despesa 
 
A fixação da despesa refere-se aos limites de gastos, incluídos nas leis orçamentárias com base 

nas receitas previstas, a serem efetuados pelas entidades públicas. A fixação da despesa orçamentária 
insere-se no processo de planejamento e compreende a adoção de medidas em direção a uma situação 
idealizada, tendo em vista os recursos disponíveis e observando as diretrizes e prioridades traçadas 
pelo governo.  

Conforme art. 165 da Constituição Federal de 1988, os instrumentos de planejamento 
compreendem o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

O processo da fixação da despesa orçamentária é concluído com a autorização dada pelo poder 
legislativo por meio da lei orçamentária anual, ressalvadas as eventuais aberturas de créditos 
adicionais no decorrer da vigência do orçamento. 

 
4.4.1.2. Descentralizações de Créditos Orçamentários 
 
As descentralizações de créditos orçamentários ocorrem quando for efetuada movimentação de 

parte do orçamento, mantidas as classificações institucional, funcional, programática e econômica, para 
que outras unidades administrativas possam executar a despesa orçamentária.  

As descentralizações de créditos orçamentários não se confundem com transferências e 
transposição, pois: 

  
a. Não modificam a programação ou o valor de suas dotações orçamentárias (créditos 

adicionais); e 
b. Não alteram a unidade orçamentária (classificação institucional) detentora do crédito 

orçamentário aprovado na lei orçamentária ou em créditos adicionais. 
 
Quando envolver unidades gestoras de um mesmo órgão tem-se a descentralização interna, 

também chamada de provisão. Se, porventura, ocorrer entre unidades gestoras de órgãos ou entidades 
de estrutura diferente, ter-se-á uma descentralização externa, também denominada de destaque.  

Na descentralização, as dotações serão empregadas obrigatória e integralmente na consecução 
do objetivo previsto pelo programa de trabalho pertinente, respeitadas fielmente a classificação 
funcional e a estrutura programática. Portanto, a única diferença é que a execução da despesa 
orçamentária será realizada por outro órgão ou entidade. 

A execução de despesas da competência de órgãos e unidades do ente da Federação poderá ser 
descentralizada ou delegada, no todo ou em parte, a órgão ou entidade de outro ente da Federação, 
desde que não haja legislação contrária e demonstre viabilidade técnica. 
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